PROJETO DE LEI Nº 03/2026
SÚMULA: ALTERA OS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 445/2013 E DA LEI MUNICIPAL Nº 487/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte:

LEI

 Art. 1° - Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 445/2013 e os Anexos II e III da Lei Municipal nº 487/2015, que passam a viger de acordo com os Anexos da presente Lei.

Art. 2º - As demais disposições de que tratam a Lei Municipal nº 445/2013 e a Lei Municipal nº 487/2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 06 DE MARÇO DE 2026.
GELSON MAFFI
Prefeito Municipal
ANEXOS
(Lei nº 445/2013)

ANEXO I 
CARGOS EFETIVOS 

NÍVEIS DE REFERÊNCIA E VALORES

	Nível de Referência
	Valor de Referência (R$)
	Nível de Referência
	Valor de Referência

(R$)
	Nível de Referência
	Valor de Referência

(R$)

	1
	1.327,12
	31
	2.852,61
	61
	6.553,41

	2
	1.360,02
	32
	2.930,41
	62
	6.742,44

	3
	1.392,99
	33
	3.010,52
	63
	6.936,71

	4
	1.427,00
	34
	3.093,03
	64
	8.339,16

	5
	1.474,67
	35
	3.178,06
	65
	8.581,53

	6
	1.498,09
	36
	3.265,59
	66
	8.831,16

	7
	1.535,24
	37
	3.355,76
	67
	9.088,31

	8
	1.573,50
	38
	3.448,65
	68
	9.353,18

	9
	1.612,94
	39
	3.554,35
	69
	9.625,97

	10
	1.653,50
	40
	3.642,86
	70
	9.906,97

	11
	1.695,33
	41
	3.744,37
	71
	10.196,39

	12
	1.738,44
	42
	3.848,92
	72
	10.494,49

	13
	1.782,76
	43
	3.956,58
	73
	10.801,54

	14
	1.828,50
	44
	4.067,47
	74
	11.117,80

	15
	1.875,52
	45
	4.181,72
	75
	11.443,57

	16
	1.924,02
	46
	4.299,36
	76
	11.774,61

	17
	1.973,95
	47
	4.420,59
	77
	12.124,62

	18
	2.025,38
	48
	4.545,41
	78
	12.480,59

	19
	2.078,33
	49
	4.673,98
	79
	12.483,59

	20
	2.132,87
	50
	4.806,42
	80
	13.157,70

	21
	2.189,09
	51
	    4.942,83
	81
	13.868,21

	22
	2.246,99
	52
	5.083,33
	82
	14.617,10

	23
	2.306,59
	53
	5.228,05
	83
	15.406,42

	24
	   2.368,01
	54
	5.377,08
	84
	16.238,37

	25
	   2.431,23
	55
	5.530,60
	85
	17.115,24

	26
	2.496,40
	56
	5.688,72
	86
	18.039,46

	27
	2.563,49
	57
	5.851,58
	87
	19.013,59

	28
	2.632,58
	58
	6.019,35
	88
	20.040,33

	29
	2.703,78
	59
	    6.192,11
	89
	21.122,51

	30
	2.777,10
	60
	6.370,11
	90
	22.263,12


(Lei nº 445/2013)

ANEXO II 

CARGOS EFETIVOS - MÉDICOS
	      MÉDICO 20 HORAS 
	MÉDICO 40 HORAS

	Nível de Referência
	Valor de Referência
	Nível de Referência
	Valor de Referência

	61
	R$ 12.420,34
	76
	R$ 18.500,71

	62
	R$ 12.785,16
	77
	R$ 19.047,92

	63
	R$ 13.160,90
	78
	R$ 19.609,77

	64
	R$ 13.547,90
	79
	R$ 20.192,17

	65
	R$ 13.946,57
	80
	R$ 20.790,10

	66
	R$ 14.357,16
	81
	R$ 21.406,01

	67
	R$ 14.780,05
	82
	R$ 22.040,36

	68
	R$ 15.215,69
	83
	R$ 22.693,76

	69
	R$ 15.664,29
	84
	R$ 23.366,80

	70
	R$ 16.126,44
	85
	R$ 24.060,05

	71
	R$ 16.602,39
	86
	R$ 24.774,02

	72
	R$ 17.092,64
	87
	R$ 25.509,39

	73
	R$ 17.597,64
	88
	R$ 26.266,87

	74
	R$ 18.117,72
	89
	R$ 27.047,07

	75
	R$ 18.653,48
	90
	R$ 27.850,68


(Lei nº 445/2013)

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS EM COMISSÃO 
	CARGOS
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	Assessor Jurídico
	CC-1
	R$ 6.322,99

	Assessor de Gabinete
	CC-2
	R$ 3.977,52

	Chefe de Gabinete
	CC-2
	R$ 3.977,52

	Diretor de Departamento
	CC-3
	R$ 3.763,02

	Chefe de Divisão
	CC-4
	R$ 2.345,44


(Lei Municipal nº 487/2015)
ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS

	CARGO
	NÍVEIS
	CLASSES
	QUADRO TOTAL DE VAGAS

	Professor
	I a IV
	A a O
	56

	Professor de Educação Física
	II a IV
	A a O
	4

	Professor de Artes
	II a IV
	A a O
	3


(Lei Municipal nº 487/2015)
ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H

	PROFESSOR I
	R$ 2.110,60
	R$ 2.173,91
	R$2.239,13
	R$ 2.306,31
	R$ 2.375,50
	R$ 2.446,76
	R$ 2.520,16
	R$ 2.595,78

	PROFESSOR II
	R$ 2.427,19
	R$ 2.500,01
	R$ 2.575,00
	R$ 2.652,26
	R$ 2.731,83
	R$ 2.813,77
	R$ 2.898,19
	R$ 2.985,13

	PROFESSOR III
	R$ 2.669,90
	R$ 2.750,01
	R$ 2.832,50
	R$ 2.917,48
	R$ 3.005,00
	R$ 3.095,16
	R$ 3.188,01
	R$ 3.283,65

	PROFESSOR IV
	R$ 3.070,39
	R$ 3.162,51
	R$ 3.257,38
	R$ 3.355,11
	R$ 3.455,76
	R$ 3.559,43
	R$ 3.666,22
	R$ 3.776,20


	NÍVEIS
	I
	J
	K
	L
	M
	N
	O

	PROFESSOR I
	R$ 2.673,65
	R$ 2.753,86
	R$ 2.836,47
	R$ 2.921,57
	R$ 3.009,21
	R$ 3.099,48
	R$ 3.192,48

	PROFESSOR II
	R$ 3.074,69
	R$ 3.166,93
	R$ 3.261,95
	R$ 3.359,80
	R$ 3.460,59
	R$ 3.564,41
	R$ 3.671,34

	PROFESSOR III
	R$ 3.382,17
	R$ 3.483,62
	R$ 3.588,14
	R$ 3.695,78
	R$ 3.806,65
	R$ 3.920,85
	R$ 4.038,48

	PROFESSOR IV
	R$ 3.889,49
	R$ 4.006,18
	R$ 4.126,35
	R$ 4.250,5
	R$ 4.377,65
	R$ 4.508,99
	R$ 4.644,25




MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 03/2026
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Senhoria e dos Ilustres Vereadores dessa Eminente Casa, o presente Projeto de Lei o qual se propõe alterar os anexos da Lei Municipal nº 445/2013 do Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo Municipal e os anexos da Lei Municipal nº 487/2015 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Através do presente projeto de lei, aumenta-se as vagas para o cargo de Professor ao número total de 63 (sessenta e três), criando-se, assim, mais sete vagas no quadro, em virtude da necessidade de contratação de mais profissionais do magistério, diante do aumento da demanda originada da instituição do ensino em período integral. Da mesma forma, alterou-se as tabelas dos Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 445/2013 para aumentar o número de níveis de referência da tabela do Anexo I até 90 (noventa), bem como procedeu-se a atualização dos valores dos níveis de referência dos vencimentos do quadro efetivo e dos cargos comissionados, bem como as do magistério (Anexo III da Lei Municipal nº 487/2015), de acordo com os valores vigentes à presente data, computadas as reposições inflacionárias realizadas nos exercícios anteriores, considerando que, desde a publicação da Lei Municipal nº 618/2022, não houveram atualizações das referidas tabelas.
 Assim, solicitamos a apreciação e a devida aprovação do presente projeto de lei pelos nobres vereadores, em regime de urgência, nos termos do artigo 53, §1º da Lei Orgânica Municipal, diante da premente necessidade da contratação dos professores.
Encaminhamos com o presente Projeto de Lei, estudo de impacto financeiro, parecer jurídico e arquivo em mídia digital.

Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos da mais alta estima e consideração.
GELSON MAFFI

Prefeito Municipal
